
4.CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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REQUERIMENTO N.pú R0 3632/2018

(Do.sr. Deputado DELMASSO) L;#z/. D.
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Requer o encaminhamentode pedido de

informações à Secretaria :~de Estado

Educação, sobre as carências' reais de

monitores de . Gestão- Educacional para

atender os Centros de Ensino Especiais do

Distrito Federal e as salas de inclusão.

Excelentíssimo Senhor, Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal: ii:. :;~

Requéiro, com~fundamento no artigo 60, ihciso XXXlll da Lei ;Orgâ.nica

do Distrito Federal, e art... 15,' inciso lll;' art. 39;'$ 2o; inciso Xll e art. 40 ambos

dispositivos do Regimento Interno da .Câmara Legislativa do Distrito FederaÇ.solicitar

a Secretaria de Estado del Educação; por intermédio da Mesa Diretora apresentar as

carências reais de monitores para atender os Centros de Ensino Especiais do Distrito

Federale as salas deinclusão.
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{. /l O art. 60, inciso xxXlll, da LODF estabelece como sendo de coúpefiêncla.

desta Casa de Leis õ. encaminhamento,4:por intermédio da . Mesa DiretÓra, .de
requerimento de informações aos Secretários de Estados e demais órgãos do Distrito

Federal, implicandocrimes de responsabilidade, nos termos da legislação pertinente,

a recusa ou o não atendimento no prazo de trinta dias, «bem.como o fornecimento de

informação falsa.. -a

JUSTIFICAÇÃO

.3 d

}d.ê'' Praça Municipal Quadra 2 : Lote 5 TCEP 70094-902 - Brasília-DF -:g'el.(61) 3348-8042 LMM

Gabinete 4 www.cl.df.gov.br



l
/

/

{

{

'\

\b

Ç



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL Z.
GABINETE DO DEPUTADO DELMASgÕ:''': : :$q i;p

Bem como, é certo que ao Poder Legislativo compete exercera função

típica de, legislar,. bem como a função fiscalizatória, sendo que esta última compreende

a fiscalização e o controle dos atos públicos, seja por intermédio de requerimentos de

informação, convocação de autoridades e investigações parlamentares.
\

E

a

A Lei Orgânica do Distrito Federal,. no seu art. 60, .inciso XVI, dispõe /h
verbas.

Art. 60.. Competem:'privativamente. à Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

,{[ ]

XVI -- fiscalizar e controlar os atou do Pode!: Executivo, incluídos os
da Administração [ndireta; ::$] . . ~

O Regimento Interno da CLDF também- é claro sobre a competência do

parlamentar em fiscalizar os atos do Poder:Executivos no seu alta:.15, inciso lll, /n
verbas:

\

H

Art. 15.0 exercício do mandato do Deputado Distrital inicia-se çom
a posse/ cabendo-lhe, umavez empossado:

111 -- encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora, pedidos escritos
de informação ou providências;

Neste acompanhamento e controle deve-se observam a?função

fiscalizadora 'desta Casa de.,'Leis, *ê o.- :presente Requerimento busca efetivar a

fiscalização.?contábil,l financeira, orçamentária: e patrimonial do .[iistrito federall
conforme estatui o art. 77 .da LODF

Art. 77. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional

e patrimonial do Distrito Federal e das entidades da administração

direta, indireta e das fundações instituídas oü mantidas pelo Poder

Público, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade,

aplicação de subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela

Câmara Legislativa. mediante controle externo, e pelo sistema de
controleinternode cada Poder.

/'
\

,/

Seta! Protocolo.. Legislativo

Folho NÇL1}2::' .2ç Panágzaáo lhlÃn Deve prestar contas qualquer pessoa física ou

jurídica pública ou privada que utilize, arrecade, guarde, gerencje ou .,
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETEDODEPUTADODELMASSO

administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos
Distrital'Federal 'respondam ou «ue, homo deste,

obrigações de natureza pecuniária.

quais o
assuma

A transparência. é requisito:essencial para- que. se opere a boa

governança. Nesse sentido, se.torna imprescindível que as Secretarias'de Estado e

demais Orgãos do Distrito Federal prestem informaçõesq fim de que seja avaliada se

o sistema de gestão demonstra eficiência ou se necessita de ajustes.

A Secretaria de Estado de Educação proporciona uma educação pública,

gratuita e democrática, voltada à formação integral do sef humano para que possa

atuàf como agente#de construção científica, cultural e política da sociedade,

assegurando. a universalização do acesso- à escola e da permanência com êxito .no

decorrer do percurso escolar de todos os estudantes.

Nesse sentido .o pedido de informação faz-se .necessário, tendo em vista

que- este Parlamentar, êm .suas. funções fiscalizatórias,, precisa ter conhecimento do

quantitativo necessário de Monitores de Gestão Educacional para atender os Centros

de Ensino Especiais e as Salas de Inclusão..J/ .l:

Em facebdo delineado/ rogo o puxílio*ldog nobres Parlamentares :ho

sentido de ser aprovada a presente Proposição.

Sala das Comissões, em ).
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Setor Protocolo Legislativo
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br Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL!

Assunto: Distribuição do Requerimento ne 3.632/18

Autoria: Deputado (a) Delmasso (PRB)

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora

para as providências de que trata o Art. 40, 1 do Regimento Interno,
observado o prazo disposto no $ 2Q do mesmo artigo.

Em 27/06/18

MAKCÉLO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial

Setor Protocolo Legislativo
Q. N' 36S2. / Qo /.f


